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SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO

.

ADMISSÃO DE SERVIDOR
Modalidade de Admissão: Temporário
Ato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2649/2018-ANANINDEUA
Nome do Servidor:RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
Cargo do Servidor: VIGIA
Data de Admissão: 04/07/2018
Término Vínculo: 03/07/2019
Observação: Contratação em caráter de substituição, autorizado 
em 08/06/2018, através do processo nº 14305/2018, não 
acarretando acréscimo de despesa ao erário.
Modalidade de Admissão: Temporário
Ato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2650/2018-ANANINDEUA
Nome do Servidor:RAFAEL FERREIRA DA SILVA
Cargo do Servidor: VIGIA
Data de Admissão: 04/07/2018
Término Vínculo: 03/07/2019
Observação: Contratação em caráter de substituição, autorizado 
em 08/06/2018, através do processo nº 14305/2018, não 
acarretando acréscimo de despesa ao erário.
Modalidade de Admissão: Temporário
Ato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2651/2018-ANANINDEUA
Nome do Servidor:EDIVALDO DE JESUS CARDOSO
Cargo do Servidor: VIGIA
Data de Admissão: 04/07/2018
Término Vínculo: 03/07/2019
Observação: Contratação em caráter de substituição, autorizado 
em 08/06/2018, através do processo nº 14305/2018, não 
acarretando acréscimo de despesa ao erário.
Modalidade de Admissão: Temporário
Ato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2652/2018-ANANINDEUA
Nome do Servidor:FABRICIO DE LIMA BENICIO
Cargo do Servidor: VIGIA
Data de Admissão: 04/07/2018
Término Vínculo: 03/07/2019
Observação: Contratação em caráter de substituição, autorizado 
em 08/06/2018, através do processo nº 14305/2018, não 
acarretando acréscimo de despesa ao erário.
Modalidade de Admissão: Temporário
Ato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2653/2018-ANANINDEUA
Nome do Servidor:ARMANDO DA SILVA MEDEIROS
Cargo do Servidor: VIGIA
Data de Admissão: 04/07/2018
Término Vínculo: 03/07/2019
Observação: Contratação em caráter de substituição, autorizado 
em 08/06/2018, através do processo nº 14305/2018, não 
acarretando acréscimo de despesa ao erário.

Protocolo: 337727
.

PORTARIA
PORTARIA DE REDES. Nº 558/2018-GAB/PAD.         Belém, 
12 de julho de 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 03/2018-NDE/SEDUC, 
de 03/07/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da Portaria nº 515/2017-GAB/PAD de 07/12/2017, 
publicada no DOE n° 33.515 de 12/12/2017, prorrogada pela 
Portaria nº 75/2018-GAB/PAD de 28/02/2018, publicada no DOE 
nº 33.568 de 01/03/2018, requerendo o prosseguimento dos 
trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 337628
PORTARIA DE PRORR. Nº 168/2018-GAB/PAD.

BELÉM, 12 DE JULHO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da Portaria nº 63/2018-GAB/PAD de 13 de 
março de 2018, publicada no DOE n° 33.581 de 20 de março 
de 2018;

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 03/2018-NDE, de 02 
de julho de 2018, da lavra da Presidente da Comissão em que 
solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida,  a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão 
Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 337576
PORTARIA DE DEF. DATIVO Nº 32/2018-GAB/PAD.

BELÉM, 12 DE JULHO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO           os termos do Ofício nº 02/2018, datado 
em 03/07/2018, lavrado pela Comissão do Processo Disciplinar, 
instaurado pela Portaria nº 217/2017-GAB/PAD, de 08/05/2017, 
publicada no DOE nº 33.370 de 10/05/2017;
CONSIDERANDO o que estabelece o § 2º do art. 220 da Lei 
Estadual nº 5.810/94/RJU;
RESOLVE:
I – DESIGNAR a servidora LUCIANA GOMES CARAMELO, Mat. 
nº 5786061-2, para funcionar na qualidade de DEFENSOR 
DATIVO do servidor G.A.E., matrícula nº 57212891-1, já 
devidamente qualifi cado nos autos do citado Processo, com o 
objetivo de acompanhar os procedimentos da Comissão, tudo 
em conformidade com o que dispõe o artigo supracitado;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 337593
PORTARIA DE REDES. Nº 556/2018-GAB/PAD.         

BELÉM, 12 DE JULHO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 03/2018-NDE/SEDUC, 
de 29/06/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da Portaria nº 491/2017-GAB/PAD de 20/11/2017, 
publicada no DOE n° 33.501 de 21/11/2017, prorrogada pela 
Portaria nº 72/2018-GAB/PAD de 28/02/2018, publicada no DOE 
nº 33.668 de 01/03/2018, requerendo o prosseguimento dos 
trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 337620
PORTARIA Nº 193/2018-GAB/PAD  

BELÉM, 12 DE JULHO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 1186916/2017 e de mais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos da Nota Técnica nº 01/2018 da 
ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor do servidor 
B.R.F., matrícula nº 57210583-1, pelo cometimento de 
transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 178, I, c/c 190, 
XII, da Lei Estadual n° 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras 
RAIMUNDA DO SOCORRO MACHADO MOTA, Mat. nº 5618789-
1, JOANILCE CARNEIRO PEREIRA, Mat. nº 454745-1 e REJANE 
MARÍLIA SÁ DE OLIVEIRA, Mat. nº 57208584-1 para sob 
a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 

(sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 337547
PORTARIA Nº 194/2018-GAB/PAD  

BELÉM, 12 DE JULHO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 1231835/2018 e de mais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos da Nota Técnica nº 01/2018 da 
ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor da servidora 
M.S.S.A., matrícula nº 6026397-1, pelo cometimento de 
transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 178, I, c/c 190, 
XII, da Lei Estadual n° 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras 
RAIMUNDA DO SOCORRO MACHADO MOTA, Mat. nº 5618789-
1, JOANILCE CARNEIRO PEREIRA, Mat. nº 454745-1 e REJANE 
MARÍLIA SÁ DE OLIVEIRA, Mat. nº 57208584-1 para sob 
a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 337551
PORTARIA Nº 195/2018-GAB/PAD  

BELÉM, 12 DE JULHO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 1231659/2018 e de mais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos da Nota Técnica nº 01/2018 da 
ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor da servidora 
M.C.S.F., matrícula nº 57210203-1, pelo cometimento de 
transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 178, I, c/c 190, 
XII, da Lei Estadual n° 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras 
RAIMUNDA DO SOCORRO MACHADO MOTA, Mat. nº 5618789-
1, JOANILCE CARNEIRO PEREIRA, Mat. nº 454745-1 e REJANE 
MARÍLIA SÁ DE OLIVEIRA, Mat. nº 57208584-1 para sob 
a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 337559
PORTARIA DE REDES. Nº 553/2018-GAB/PAD.         Belém, 
12 de julho de 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 07/2018-NDE/SEDUC, 
de 04/06/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da Portaria nº 360/2017-GAB/PAD de 04/09/2017, 
publicada no DOE n° 33.453 de 06/09/2017, prorrogada pela 
Portaria nº 383/2017-GAB/PAD de 13/09/2017, publicada no 
DOE nº 33.489 de 16/11/2017, requerendo o prosseguimento 


